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FINSOCIAL. DECADÊNCIA.

O prazo decadencial para a Fazenda Nacional constituir o crédito pertinente à
contribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial é de 05 anos,
contados nos termos do CTN.

Recurso Especial do Procurador Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Terceira Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, por unanimidade de tos, em neg. provimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional.

i.4
CARLOS ALBER e "E FREITAS ARRETO

1Presidente

HENÉQUE PINHEIRO, TORRES
Relator

FORMALIZADO EM:

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nanci Gama,
Judith do Amaral Marcondes Armando, Susy Gomes Hoffmann, Gilson Macedo Rosenburg
Filho, Marcos Tranchesi Ortiz (Substituto convocado), José Adão Vitorino de Morais



Iffi	 --

(Substituto convocado), Maria Teresa Martinez Lopez e Leonardo Siade Manzan (Vice-
Presidente Substituto).

Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:

Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte
acima identificada contra a Decisão DRJ/CPS ri 1.021, de
20/7/2001 , proferida pela AFRF Maria Inês Dearo Batista, com
base na delegação de competência atribuída pela Portaria
DRJ/032/ 1998 do Delegado da Receita Federal de Julgamento
em Campinas/SP.

Nesse julgamento foi julgado procedente o lançamento em que
foi formalizada a exigência da contribuição ao Fundo de
Investimento Social — Finsocial, no valor de R$ 371.528,17, ao
qual foram acrescidos multa de oficio e juros de mora.

De acordo com o que consta no Termo de Verificação Fiscal e
no Auto de Infração (lis. 131/142), a exigência fiscal decorre do
fato de que os pagamentos a maior efetuados com base em
alíquota superior a 0,5% foram insuficientes para cobrir os
períodos de 01/12/91 a 31/3/92 correspondentes aos fatos
geradores da contribuição ao FinsociaL Os valores foram
apurados a partir da análise da Ação Ordinária n' 94.0025146-7
e da Medida Cautelar n' 94.0013710-9, nas quais a contribuinte
recebeu autorização judicial para compensar o que pagou a
maior, com tributos da mesma espécie. Em decorrência, os
recolhimentos, depósitos administrativos e depósitos judiciais
efetuados para cada estabelecimento da empresa foram objeto
de imputação, e os débitos remanescentes constantes do
demonstrativo de fl. 129 foram exigidos no Auto de Infração.

A ementa da decisão da DRJ/Campinas/SP foi assim redigida,
verbis:

"DECADÊNCIA. O prazo decadencial da Contribuição para o
Fundo de Investimento Social — Finsocial é de dez anos contados
a partir do primeiro dia do exercício seguinte em que o crédito
poderia ter sido constituído. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO
DE CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO. É a atividade onde se
examina a validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do
Fisco, sem perscrutar da legalidade ou constitucionalidade dos
fundamentos daqueles atos. COMPENSAÇÃO.
ESTABELECIMENTOS. A compensação de um estabelecimento
com outro da mesma empresa, a qual não recolhe
centralizadamente a contribuição social, deve seguir os
procedimentos prescritos para a compensação de crédito de um
contribuinte com débito de outro.

Lançamento Procedente"

A decisão de primeira instância concluiu no sentido de que o art.
45 da Lei ng 8.212/91 estabeleceu em 10 anos o prazo
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decadencial das contribuições sociais, contados a partir do
primeiro dia do exercício seguinte em que o crédito poderia ter
sido constituído e de que, anteriormente, o art. 3' do Decreto-lei
n 2.049/93 estabelecera em 10 anos o prazo decadencial no
caso do Finsocial, a partir da data fixada para o seu
recolhimento. E considerando que a ciência do Auto de Infração
é datada de 31/8/2000, os períodos lançados (dezembro/9 1 a
março/92) não estão abrangidos pela decadência. Considerou,
também, que não cabe à autoridade administrativa julgadora
pronunciar-se sobre a constitucionalidade dos enquadramentos
legais apontados no Auto de Infração, o qual está de acordo com
a sentença judicial prolatada na Ação Ordinária 94.0025146-7.

A contribuinte apresenta recurso tempestivo às fls. 238/260,
acompanhado dos documentos de fls. 261/374, em que alega
basicamente:

a) não assistir razão à decisão, tendo em vista que os fatos
geradores do Finsocial ocorreram há mais de 5 anos antes da
lavratura do auto de infração, do que restaria decaído o direito
de constituir o crédito tributário, em face de se tratar de tributo
cujo lançamento é por homologação, sujeito à regra do art. 150,
§ 4', do CTN; que ainda que não seja esse o dispositivo a ser
aplicável, mas a regra do art. 173, I, do CTN, ainda assim
estaria caduco o crédito tributário, pois esse dispositivo 	 -
igualmente prevê o prazo de 5 anos para a constituição do
crédito tributário; que não argüiu em sua defesa a
inconstitucionalidade da Lei /e 8.212/91, apenas fez uma
interpretaçã o sistemática das normas que tratam da decadência;
que em matéria de tributos a norma competente para tratar de
decadência é a lei complementar (art. 146 da CF/88):

b) que no caso em tela não está presente o atributo da
exigibilidade necessária ao ato administrativo do lançamento,
visto que existem imperfeições que o viciam; que o lançamento
levado a efeito é nulo porque em desacordo com critérios
mínimos estipulados no ordenamento jurídico; que quando
interpôs as ações judiciais mencionou expressamente que incluía
a matriz e as filiais Alvarenga, Simonsen e Diadema, mas que,
inexplicavelmente, o levantamento foi feito por estabelecimentos
e os saldos credores em favor da recorrente apurados na filial
Simonsen foram desconsiderados para fins de quitação do
Finsocial eventualmente por ela devido, conforme apurado nos
outros dois estabelecimentos citados; que ao não levar em conta
os créditos da recorrente apurados na filial Simonsen, o agente
fiscal violou a decisão judicial que autorizou a compensação à
empresa como um todo; que a recorrente foi prejudicada pelo
critério utilizado pela fiscalização;

c) que ao proceder aos cálculos de compensação a fiscalização
deixou de corrigir os créditos da recorrente por fator que reflita
efetiva e realmente a inflação no período, visto que utilizou
índice que não demonstrou a real desvalorização ocorrida em
1990, quando os expurgos inflacionários alcançaram 93,37%;
que, conforme se vê do próprio Auto de Infração, o juiz deferiu a 1
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correção monetária plena, ao contrário do que consignou a
decisão recorrida; que, além disso, os créditos da recorrente
devem ser acrescidos da Selic; e

d) que caso não seja acolhida a argumentação supra, jamais
seriam devidos os juros morató rios na dimensão pretendida,
porque a taxa Selic além de ser figura híbrida, composta de
correção monetária, juros e valores correspondentes
aremuneração de serviços de instituições financeiras, é fixada
unilateralmente por órgão do Poder Executivo; que a taxa Selic
extrapola em muito o percentual de 1% previsto no art. 161 do
CIN;

Pelo exposto, solicita a reforma da decisão de primeira instância
para o fim de reconhecer a ocorrência da decadência, ou caso
assim não se entenda, para julgar totalmente improcedente a
autuação pelo mérito, em face da correção do procedimento que
adotou, se antes não for decretada a nulidade do Auto de
Infração, em face dos vícios que apresenta, afastando em
qualquer hipótese a taxa Selic.

A Câmara a quo acolheu a preliminar de decadência argüida no Recurso
Voluntário através do Acórdão n° 302-36.851 (fls. 394/399), de 14/06/2005, cuja ementa
transcrevo:

FINSOCIAL — DECADÊNCIA

As contribuições sociais, dentre elas referente ao Fundo de
Investimento Social, embora não compondo o elenco dos
impostos têm caráter tributário, devendo seguir as regras
inerentes aos tributos, no que não colidir com os artigos 146, III,
"b", e da 149 da CF/88, a decadência do direito de lançar as
contribuições deve ser disciplinada em lei complementar. A falta
de lei complementar especifica dispondo sobre a matéria, ou de
lei anterior percebida pela Constituição, a Fazenda Pública deve
seguir as regras de caducidade previstas no Código Tributário
Nacional.

ACOLHIDA A PRELIMINAR.

A Procuradoria da Fazenda Nacional, alegando contrariedade à lei tributária,
interpôs Recurso Especial (fls. 401/410) contra decisão da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes. Por meio da informação técnica juntamente ao Despacho n° 302-
0.082 (fls. 411/415), deu-se seguimento ao recurso do Procurador.

Cientificado, o interessado apresentou Contrarrazões ao Recurso Especial da
Procuradoria às fls. 419/440.

É o relatório.

Voto

Conselheiro HENRIQUE PINHEIRO TORRES, Relator,
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O recurso da Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, dele conheço.

A teor do relatado, a matéria devolvida a este Colegiado cinge-se ao prazo
extintivo para lançar a contribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial.

Nessa matéria, o meu posicionamento era no sentido de que predita
contribuição está sujeita ao prazo decadencial estabelecido no art. 45 da Lei n° 8.212/199 1 ,
como vinha votando a questão da decadência da Cofins. Todavia, em virtude da Súmula
Vinculante n°08 do STF, adoto o prazo limite de cinco anos para a Fazenda Nacional constituir
o crédito tributário pertinente à contribuição para o Fundo de Investimento Social - Finsocial,
nos termos do Código Tributário Nacional.

O CTN dá duas formas para se contar o prazo decadencial: na primeira delas,
o termo de início deve coincidir com a data de ocorrência do fato gerador, quando o sujeito
passivo tenha antecipado o pagamento; e, na segunda, o termo a quo é o 10 dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento já poderia ter sido efetuado, quando não tiver havido
antecipação de pagamento ou ainda houver sido verificada a existência de dolo, fraude ou
simulação, por parte do sujeito passivo. Nesse caso, independe de ter havido ou não
pagamento.

O caso em análise enquadra-se na hipótese prevista no art. 150, § 4°, do CTN,
já que, pelas informações dos autos, houve antecipação de pagamento. Por conseguinte, não há
o que ser homologado. Com isso, o dies a quo da decadência é de 5 anos contados da data do
fato gerador.

De outro lado, a exação aqui em debate refere-se a fatos geradores ocorridos
no mês de março de 1992, enquanto a ciência do lançamento deu-se em 14 de abril de 2000.

•Assim, na data em que se deu a ciência do lançamento, o direito dc a Fazenda Nacional
constituir o crédito tributário já havia sido extinto pelo decurso do prazo decadencial.

Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso
apresentado pela Fazenda Nacional.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2009.

cr ; .f.g

ENRIQUE PINHEIR
g

 ORRES
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